
 

LEI Nº 1015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 

8º DA LEI Nº 677, DE 02 DE JUNHO DE 2004, 

QUE INSTITUIU O PLANO DIRETOR DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO 

DO MUNICÍPIO DE GLORINHA. 
 

João Carlos Fialho Gomes, Prefeito Municipal de Glorinha, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte  
 

LEI: 

 

Art. 1º. O Parágrafo Único do Artigo 8º da Lei nº 677, de 02 de junho de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º. ... 

... 

Parágrafo único. Para  implantação destas atividades, além do enquadramento nas 

diretrizes deste plano, a solicitação para implantação deverá estar acompanhada do 

respectivo Licenciamento Ambiental emitido pela FEPAM/RS, da manifestação do Grupo 

Técnico de Acompanhamento e Estudos do Plano Diretor, bem como do Conselho 

Municipal respectivo.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA – RS, em 27 de novembro de 2007. 
 

 

 
 

João Carlos Fialho Gomes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Ferdinando de J. Mota Jr. 

Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Adauri Maciel da Silveira 

Sec. Mun. da Fazenda 
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Fátima Cledi Soares Soares 

Sec. Mun. da Educação 

 

 

 

 

Rosa Maria Reis e Silva 

Sec. Mun. de Assistência Social 

 

 

 

 

José Alfredo Bergmüller 

Sec. Mun. de Agricultura, Indústria e Comércio 

 

 

 

 

Renato Raupp Ribeiro 

Sec. Mun. de Obras, Viação e Serviços Públicos 

 

 

 

 

Patrícia Ghilardi Costa 

Sec. Mun. da Saúde 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

           Ferdinando de J. Mota Jr. 

Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 

 

 


